
ESTADO DO PARANÁ

LEI No 1.621 DE T9 DE OUTUBRO DE 2021

A CÂMARA l.4uNrcÌpAL DE

MuNrcPAL, SANcroNo A SEGUTNTE

SUSPENDE a LEr MuNrcrpal No 1.572
DE 25 DE FEVEREIRo DE 2021 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIÂS

lvlrssAl, EsrADo Do PARANÁ, ApRovou E Eu pREFEiro

LÉI

Art. 10 - Diante da decisão profeÍida nos autos da Reclamação no

48.538/P& ajuizada junto ao Supremo Tribunal Federal, que cassou o Acórdão no

293/21 - Tribunal Pleno (Processo no 447230120), ficam suspensos, a partìr do dia 10 de

outubro de 2021, os efeìtos da Lei Municipal no 1.572 de 25 de fevereiro de 2021, que

concedeu reposição inflacionária aos servidores da Câmara [4unicipal de Missal.

Parágrafo Único; A suspensão perdurará pelo.prazo das proibições estabelecidas no

aftigo Bo, I, da Lei Complementar 17312020.

Art. 20 - Diante do princípio da boa-fé, fica autorizado o poder Legislativo

Municipal a não cobrar dos servidores a restÌtulção dos valores correspondentes à

reposição inflacionária pagos com base nesta Lei, face o entendìmento consolÌdado do

Superior ïribunal de Justlça (Tema 531 do STJ), corroborada pela súmula 249 doTCU.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor a padir da data de sua pubìicação.

GABINFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE [4ÌssAL, 19 DE ouÌuBRo DE 2021

Município de Missal

Adiìtó Luis Ferrari ,
Prefeito Municipal
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